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PRQJ&T0 DE LEI Nº 002. DE 03 DE JUNHO DE 2025 

"Autoriza o Poder Executivo a adotar me­
didas para a realização de exames de 
corpo de delito em local distinto das uni­
dades de pronto-socorro e para organizar 
o atendimento médico de pessoas priva­
das de liberdade no âmbito do Município 
de Orfximiná, e dá outras providências.» 

Art. 1 ° Fica o Poder ExeGutivo autorizado a adotar as providênGias neGeasárlas 
para: 

1 - Disponibilizar, quando necessário, a realização dos exames de corpo de delito, 
tanto de vitimas quanto de acusados, em local distinto das unidades de pronto­
socorro, preferencialmente na Unidade Básica de Saúde (UBS) do Município de ... 4"' ...... :~ : ,.,;;.--~~~4'"", 

, 

Orixirriiná ou .. outrcl~spaço adequado, observando a legislação vigente, sem que ., . 

i~so implique transfêrência de responsabilidade, que é de competência do Estado, 
por meio .-dos 6r,gãos oficiais de perícia criminal, especialmente o Instituto Médico 
Legal (IML) ou equivalente; 

11 - Organizar o atendimento médico de pessoas privadas de liberdade em local 
,. separado das unidades de urgência e emergência, com estrutura física e protoco­

los adequados, visando à segurança dos profissionais, da população e dos custo­
diados. 

Parágrafo único. As medidas previstas no caput observarão: 

a) O Decreto-Lei nº 3.689/1941 (Código de Processo Penal). especialmente o art. 
158 e seus parágrafos; 

b) A Lei nº 13~721/2018, que trata da prioridade à realização do exame de corpo 
de delito; 

c) A Lei nº 11.690/2008, que altera dispositivos do Código de Processo Penal so­
bre a produção de provas; 

d) O Decreto nº 7.508/2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/1990; 
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e) A Portaria lnterministerial nº 1/2014, que institui a Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade (PNAISP): 

f) A Constituição Federal, especialmente os arts. 6° e 196, bem como a Lei Orgâ-

nica Municipal, no art. 170. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se como pessoas privadas de liberdade: 

1 - Cetldos1 GY&tediadea eu preses em flagrante, sob responsabilidade da Polícia 

Civil ou Militar; 

li - Presos em trânsito. aguardando transferência ou deslocamento sob custódia; 

Ili - Presos já vinculados ao sistema penitenciário estadual, sob responsabilidade 

da Polícia Penal. 

§1° Aplicam-se as definições estabelecidas na Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução 

Penal), no Decreto-Lei nº 3.689/1941 (Código de Processo Penal) e em demais 

normas aplicáveis. 

Art. 3° As medidas a serem adotadas deverão observar: 

1 - A pr~açã~~da segurança dos profissionais ~ sa:úde, dos pacientes e da 

popufâção em gerat 

li - A continuidade e o respeito ao flu_xo·. regular de atendimento de urgência e 
.,-,-

emergênc~. no:Pronto-Socorro Municipal; 

Ili - A garantia dos direitos fundamentais das vítimas, aéúsados ·e ::das 'pessoas 

privadas de liberdade, especialmente no que se refere ao acesso à saúde e aos 

exames periciais. 

Art. 4° O disposto nesta Lei não impede, em hipótese alguma, o acesso das víti­

mas de violência. ou qualquer cidadão aos serviços de saúde quando necessita­

rem de atendimento de urgência ou emergência. 

§ 1 ° O exame de corpo de delito será realizado no local designado pelo Poder 

Executivo, de acordo com a organização prevista nesta Lei, sem prejuízo da rea­

lização de atendimentos emergenciais no Pronto-Socorro quando hou 

vida. 
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§2º O exame de corpo de delito deverá ser realizado exclusivamente por médico 
legista vinculado aos órgãos de perícia oficial do Estado, conformê prêvisto no 

Código de Processo Penal e na Constituição Federal. 

§3° Na inexistência de estrutura física do Instituto Médico Legal (IML) no municí­
pio, o Poder Executivo poderá, mediante parceria ou cooperação, disponibilizar 
local adequado para a realização dos exames, sem que isso represente assunção 
de responsabilidade funcional que é do Estado. 

Art. 5° O Poder Executivo poderá firmar parcerias, convênios ou instrumentos de 
cooperação técnica com órgãos das esferas estadual e federal, especialmente 
com as forças de segurança pública e os institutos de perícia oficial, para viabilizar 
o cumprimento desta Lei. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 7° Esta Lei entra· em vigor na data de sua plõlblica~e. 

Sala das sessõe~ da Câmara Municipal de Orixi~iná,-03·de junho de 2025. 

\ti\\ 
os Anjos 

viiaaora ..-.. Republicanos 

Câmara Municipal de Oriximiná - Email: camara@gmail.cmoriximina.pa.gov.br 
Travessa Magalhães Barata, 277 - Centro, 68.270-000 • 



!SfA~f.JgO ~ARA 
P'Oêm~ bl!tllSLA'flVO 
GÂMAAA MUNICIPAb. 

GNPJ: 041548.941/0õtJ1;:8g 

JUS'flFICATIVA 
O Pronto-Socorro Municipal tem como função primordial atondor ~ituo~õco 

de urgência e emergência de saúde da população. Contudo, a atual dinâmica, que 
inclui a realização de exames de corpo de delito e o atendimento médico de pes­
soas privadas de liberdade nas mesmas dependências, compromete a segurança, 
a eficiência e o adequado funcionamento dos serviços de saúde. 

A presença de custodiados, detidos e vítimas em um mesmo ambiente de 
atendimento, muitas vezes em situações de tensão e risco, gera desconforto, in­
segurança e prejuízo tanto aos servidores quanto aos usuários do sistema desa­
úde. 

Além disso, tais atendimentos não se caracterizam como situações de ur­
gência ou emergênciat o que agrava ainda mais o impacto ns fluxo do Pronto­
Socorro. 

Diante desse cenário, sugerimos que o Poder Executivo, em conjunto com 
a Secr~ Mu.mcipal .de Saúde e os órgãos de segurança pública, adote as se­
guint~ provid~ncia~: 

1) Transfer~ncia da realização dos--exames ·de corpo de delito· para local ~•'--· .. . . . • 
específico,• -t9r.tl" das dependências do Pronto Socorro Muhiçipal, P,referencial-. 

' .. 

mente para ~ Unidade Básica de Saúde (UBS) ou outrq io~I adequado, conforme 
critérios técnicos; 

2) Criação de protocolo e, se possível, estrutura física adequada para o 
atendimento médico de pessoas privadas de liberdade ( detidos, presos ou custo­
diados), garantindo segurança aos servidores, à população e aos próprios custo­
diados. 

A proposta encontra respaldo na Constituição Federal, na Lei Orgânica Mu­
nicipal, na Lei nº 8.080/1990, no Decreto nº 7.508/2011, bem como na Portaria 
Jnterministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui a PoH~ica Nacional de 
Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema 
nal (PNAISP). 
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Além disso, a realização de exam~ d~ corpo de delito está disciplinada no 

Decreto-Lei nº 3.689/1941 (Código de Proeaaoo Penal), notademcnte nos artigos 
158 e seguintes, e deve ocorrer de maneira que não prejudique o funcionamento 
dos serviços de saúde voltados para a população em geral. 

Ademais, é importante destacar que não é competência do Município reali­
zar exames de corpo de delito ou outros atos de perícia criminal, sendo esta uma 
atribuição exclusiva do Estado, por meio dos seus órgãos oficiais de perícia, es­
pecialmente o Instituto Médico Legal (IML). 

Essa responsabilidade está claramente estabelecida: 
• No art. 159 do Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 
3.689/1941 ), que determina que o exame de corpo de delito é realizado 
por perito ofiGial1 sendo este servidor vinculado aos órgãos de perícia 
criminal do Est&do. 

• Na Constituição Federal, art. 144, que define a segurança pública 
-~~.l'll~er cto Estado, exercida por_ .seus órgãos, entre-eles as Polícias 

Civis; respon$é.veie··pelà.:atividade de polícia juc;iiciâria e pela perícia ofi• 
cial. 

---~--

•·'.Na Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução P7'!al), art. 14, que e~abe-
-.y~ - ... _, .. -Ieee como dever do Estado garantir a assistê~cia às· pessoas privadas 

de liberdade, incluindo assistência médica e pericial. 
• Também encontra respaldo nos pareceres e resoluções do Conselho Fede-

ral de Medicina (CFM), que reiteram que o exame de corpo de delito é ato privativo 
de médico legista vinculado ao serviço de perícia oficial do Estado, não compe­
tindo ao médico assistencial da rede municipal de saúde realizá-lo. 

Portanto, este projeto de lei não objetiva transferir ao Município obrigações 
que são próprias do Estado, mas sim organizar e assegurar a separação dos flu­
xos dentro da rede municipal de saúde, preservando a segurança dos profissio-
nais e dos pacientes, e garantindo o pleno funcionamento dos servi 
eia e emergência. 
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A proposta prevê ainda que, na inexistência de estrutura própria do Instituto 

Médico Legal {IML) no Município. a Prefeitura poderá, mediante oonvônios ou pcsr­
cerias, disponibilizar espaço físico para a atuação dos médicos legistas, sempre 
preservando a responsabilidade funcional do Estado. 

Diante do exposto, submeto o presente projeto à apreciação dos nobres 
pares, na certeza de que contribuirá significativamente para o fortalecimento dos 
serviços pébllees t!ie sattde; da segt1ran~ e da digniC/.tade de todos C!>a envolvides. 

Sala das sess6es da 6Amara unicipal de Oriximiná1 oa de junhe de 2025. 

~~r'fí-s Anjos 

- - Republicanos 

- ' ... "". '.-.... #>~~-, .,,._ .,,_ .... _.., 
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